
VALMIR LAND, Prefeito Municipal de Condor, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições que lIhe são conferidas por Lei, TORNA PÜBLICO que estão 
sendo CONVOCADOS os classificados, suplentes, do Loteamento Residencial Costa Verde, 
criado pela Lei Municipal 2.313/2015, para comparecer até o dia 15 de março de 2024, 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Departamento de Habitação, 
localizada na Rua lpiranga, n 309, na Cidade de Condor, durante seu horário normal de 
expediente, para atualização de dados cadastrais e comprovação das informações 
prestadas no ato da inscriç�ão. 

Ficam CONVOCADOS para comparecer no dia 20 de março de 2024, às 
18h30min horas, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, localizada na 
Rua lpiranga, 503, na Cidade de Condor, para acompanhar sorteio que destinará os lotes 

urbanos. 
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CONVOCA, ainda, os classificados, para comparecer entre o dia 21 de 
março de 2024 até o dia 28 de março de 2024, na prefeitura Municipal, sito a Rua 
lpiranga, 22, para assinatura dos contratos de compromisso de compra venda dos lotes 

urbanos do Loteamento Residencial Costa Verde, criado pela Lei Municipal 2.313/2015. 

FAIXA 03- Beneficiário suplente 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR 

Gabinete do Prefeito 
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cONVOCAÇÃO DOS CONTEMPLADOS SUPLENTES DO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL COSTA VERDE 
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Nome completo 

EDITAL N° 001/2024 

Everton de Vargas Rodrigues 
Wagner dos Santos Gauer 
Samuel Pryjmak 
Otoniel de Ávila 
Osvaldir da Rosa Portela 

Cléo Roberto Matick Malheiros 

Luciana Costa dos Santos 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Em, 15 de fevereiro dé 2024. 

Valmir Land 
Prefeito Municipal 
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